
Câmara Municipal de Caçapava
CIDADE SIMPATIA - ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA 37ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO,  REALIZADA NO DIA 29 DE 
OUTUBRO DE 2024. PRESIDÊNCIA: VITOR TADEU CAMILO DE CARVALHO. 
VICE-PRESIDÊNCIA: ROBSON PAIVA DO AMPARO. SECRETARIAS: MAICON 
RODRIGO GOIEMBIESQUI E TELMA DE FÁTIMA LIMA VIEIRA.

 Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, 
realizou-se na Câmara Municipal  de Caçapava, no Plenário “Vereador Fernando 
Navajas”, no prédio sito na Praça da Bandeira, nº 151, a 37ª Sessão Ordinária 
do  Ano.  Sob  a  Presidência  do  Senhor  Vitor  Tadeu  Camilo  de  Carvalho, 
Presidente da Câmara,  e com as presenças dos vereadores: Adilson Henrique 
França,  Dandara  Pereira  César  Leite  Gissoni,  Maicon  Rodrigo  Goiembiesqui, 
Robson Paiva  do  Amparo,  Telma de  Fátima Lima Vieira,  Waldemir  da  Silva  e 
Wellington Felipe dos Santos Rezende.  – ABERTURA -  Às dezoito horas, feita a 
chamada,  verificaram-se  as  presenças  de  8  (oito)  vereadores.  O  Senhor 
Presidente:  “Há número regimental  para  a  abertura da  sessão e  eu  a 
declaro aberta. Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos e 
determino  a  execução  do  Hino  Caçapavense.”  O  Senhor  Wellington 
Rezende  procede a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. -  EXPEDIENTE – 
INDICAÇÕES – Foram encaminhadas à Senhora Chefe do Executivo e a quem de 
direito, as seguintes: DO VEREADOR ADILSON HENRIQUE FRANÇA: De Nºs 
2.503  a  2.510;  DA  VEREADORA  DANDARA  PEREIRA  CÉSAR  LEITE 
GISSONI:  De  Nºs  2.493  a  2.502;  DO  VEREADOR  MAICON  RODRIGO 
GOIEMBIESQUI: De Nºs 2.511 a 2.520; DO VEREADOR ROBSON PAIVA DO 
AMPARO  De  Nºs  2.533  a  2.541;  DO  VEREADOR  RODRIGO  MEIRELES 
CURSINO: De Nºs 2.483 a 2.492; DA VEREADORA TELMA DE FÁTIMA LIMA 
VIEIRA: De Nº 2.542; DO VEREADOR WELLINGTON FELIPE DOS SANTOS 
REZENDE: De Nºs 2.521 e 2.522 e DO VEREADOR YAN LOPES DE ALMEIDA: 
De Nºs 2.523 a 2.532/2024. – (Os vereadores Yan Lopes e Rodrigo Meireles 
chegaram após a leitura das indicações). – PROJETOS –  Foi lido, considerado 
objeto de deliberação e encaminhado à Procuradoria Jurídica e, posteriormente, às 
comissões  permanentes  da  Casa: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
22/2024.  -   REQUERIMENTOS:  -  Foram  lidos,  considerados  objetos  de 
deliberação  e  aprovados  por  unanimidade: DO  VEREADOR  YAN  LOPES  DE 
ALMEIDA: De Nºs 490 a 494 e DO VEREADOR WALDEMIR DA SILVA: De Nº 
500/2024. -  Os demais REQUERIMENTOS: – DA VEREADORA DANDARA 
GISSONI: 496 – requer informações sobre a justificativa para chamar a vaga de 
cadastro  reserva  no  Concurso  Público  01/2024;  -  De  Nº  497  –  requer 
informações sobre a realização de estágios obrigatórios para servidores públicos; - 
De Nº 498 – requer informações sobre a aquisição de equipamentos de proteção 
individual  –  EPI  e  –  De  Nº  499  –  requer  informações  sobre  a  comissão 
permanente  de  apuração  de  responsabilidade  (CPAR).  A  Senhora  Dandara 
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Gissoni, com a palavra,  tece considerações sobre o chamamento do concurso 
público dos cadastros reservas e não para ocuparem os cargos mais necessários, 
como ocorrido com o cargo de analista de procuradoria jurídica, cuja pessoa que 
passou foi  chamada e  a  vaga se encontrava em cadastro  reserva.  Solicita  os 
critérios para o referido chamamento, pois entende que a prioridade seria chamar 
os cargos necessários e urgentes para o município. Comenta sobre os estágios 
probatórios,  questionando  o  motivo  de  alguns  servidores  conseguirem  fazer 
durante  o  horário  de  trabalho  e  outros  não.  Tece  considerações  sobre  a 
importância  dos  Equipamentos  de  Proteção  Individual  aos  servidores  para 
efetuarem  suas  funções  e  a  obrigatoriedade  da  prefeitura  em  fornecer  tais 
equipamentos.  Apresenta  suas  indagações.  Cita  a  CEPAR  e  questiona  vários 
assuntos  para  o  entendimento  do  seu  funcionamento.  Aprovados  por 
unanimidade.  -  DO  VEREADOR  RODRIGO MEIRELES:  De  Nº  501/2024  - 
requerendo a convocação da sessão especial e a utilização do Plenário Fernando 
Navajas para a entrega do Título de Cidadão Caçapavense ao ilustríssimo Yan 
Lopes de Almeida, a ser realizada no dia 05 de dezembro de 2024, às 19 horas. O 
Senhor  Presidente  coloca  o  requerimento  em  discussão:  ninguém  se 
manifestando; em votação; o requerimento foi aprovado por unanimidade. – DO 
VEREADOR MAICON GOIEMBIESQUI: De Nº 495 –  requerendo informações 
da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Social  referente  ao  Conselho  Municipal  da 
Juventude. O Senhor Maicon Goiembiesqui, com a palavra, diz que o referido 
conselho é novo e tem a função de trazer e de criar políticas públicas para atender 
a uma demanda específica.  Diz que tem estranhado a postura do conselho e, 
principalmente,  do seu presidente.  Salienta a importância  da criação do fundo 
municipal da juventude, como foi o caso da criação do fundo municipal da cultura. 
Diz que o Coordenador Estadual de Políticas Públicas para a Juventude afirmou 
que enviará verba no valor de duzentos mil reais para a nossa cidade. Diz que 
quer  mais  informações  sobre  essa  verba,  bem  como  informações  sobre  o 
funcionamento  do  conselho  e  o  desenvolvimento  de  seus  trabalhos  – 
especificamente – a fim de poder desenvolver políticas públicas efetivas para a 
nossa sociedade e juventude. Tece considerações sobre o assunto. Aprovado por 
unanimidade.  – MOÇÕES –  Foram lidas, consideradas objetos de deliberação e 
encaminhadas às pessoas endereçadas: - Da vereadora Dandara Gissoni:- De 
louvor/congratulações: Nºs 412 a 416 – respectivamente - à Educadora 
Social Glaucia Valeria Cursino Rosa da Silva, pelo trabalho essencial desenvolvido 
em  nossa  cidade;  à  Educadora  Social  Renata  Monteiro  da  Silva  que,  com 
dedicação e amor, transforma realidades e impacta vidas; à Rosana Tavares pela 
exemplar condução de sua campanha eleitoral como candidata a vereadora nas 
últimas eleições; à Telma Anjos de Luz, por sua exemplar candidatura nas eleições 
municipais,  destacando-se  pela  condução  de  uma  campanha  marcada  pela 
seriedade, ética e respeito à democracia; aos candidatos e candidatas eleitos pelo 
PSB nas cidades do Vale do Paraíba. – Do vereador Maicon Goiembiesqui: De 
congratulações: Nºs 418 a 420 – ao Senhor Sérgio Victor, pela sua eleição ao 
cargo de Prefeito da cidade de Taubaté; ao Excelentíssimo Anderson Farias, pela 
sua  reeleição  ao  cargo  de  Prefeito  da  cidade  de  São  José  dos  Campos;  ao 
deputado federal Alex Manente, pelos 163.429 votos obtido em sua candidatura a 
prefeito de São Bernardo do Campo. – Do vereador Robson Paiva: De Pesar: 
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Nº 417 –  aos familiares da Senhora Maria Eugênia Marcelino dos Santos, em 
razão de seu falecimento, ocorrido em 29 de outubro de 2024.  – Do vereador 
Vitor Tadeu de Carvalho: De Pesar: Nº 411 – aos familiares do Senhor Marcos 
Paiva do Amparo, pelo seu falecimento, ocorrido no dia 22 de outubro de 2024. – 
Do vereador Wellington Rezende: De Pesar: Nº 421 – à família do Coronel 
PM Oliveira Junior, pertencente ao Comando de Policiamento do Interior 1 (CPI-1), 
em razão de seu falecimento, ocorrido em 15/10/2024. Esgotado o material do 
Expediente,  fica  franqueada  a  palavra  aos  Senhores  Vereadores  para  – 
EXPLICAÇÃO PESSOAL – A Senhora Dandara Gissoni, com a palavra,  diz 
que quer dividir com os presentes o fato de ter sido bem atendida no Pronto-
Socorro Infantil da FUSAM, no último fim de semana em que lá esteve, com a sua 
filha.  Agradece a  dedicação  e  o  carinho  com que foram acolhidas  e  todos  os 
profissionais que as atenderam e que lá trabalham. Diz que é muito importante 
enaltecer o que está bom e funcionando bem. Solicita que a política fique de fora 
dos  servidores  daquela  fundação.  Discorre  sobre  o  tema.  Tece  considerações 
sobre a humanização do SUS, pois viu essa situação dentro da FUSAM infantil. 
Ninguém  mais  se  manifestando,  o  Senhor  Presidente  declara  encerrado  o 
Expediente,  às  dezoito  horas e  quarenta  e  um minutos,  e  convida  a  Senhora 
Raquel Henrique, devidamente inscrita, para adentrar ao Plenário e fazer uso da 
TRIBUNA LIVRE. Encerrada a Tribuna Livre, o Senhor Presidente solicita do 1º 
Secretário  que  faça  a  chamada  dos  Senhores  Vereadores  para  a  - 
VERIFICAÇÃO DE PRESENÇAS  -  às  dezenove  horas  e  dez  minutos,  feita  a 
chamada,  foram constatadas as presenças de 10 (dez)  vereadores,  o Senhor 
Presidente  passa à –  ORDEM DO DIA – PROJETO DE LEI Nº 94/2024 –  De 
autoria do vereador Waldemir da Silva, instituindo no Calendário Oficial da Cidade de 
Caçapava o Dia Municipal do Reciclador e dá outras providências. – Redação Final: O 
1º Secretário faz a leitura do Parecer da Redação Final; ninguém se manifestando; 
em votação; aprovado por unanimidade, sendo o respectivo projeto encaminhado à 
Prefeita Municipal para sanção e promulgação.  – PROJETO DE LEI Nº 87/2024 – 
De  autoria  da  Mesa  Diretora,  fixando  os  subsídios  do  Prefeito,  Vice-Prefeito  e 
Secretários do Município de Caçapava-SP para o quadriênio 2025/2028.  – Redação 
Final:  O  1º  Secretário  faz  a  leitura  do  Parecer  da  Redação  Final;  ninguém se 
manifestando; em votação; aprovado por unanimidade, sendo o respectivo projeto 
encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação. – PROJETO DE LEI 
Nº  97/2024  –  De  autoria  do  vereador  Wellington  Felipe  dos  Santos  Rezende, 
alterando a Lei nº 5.070/2011, de 03 de agosto de 2011, que estabelece normas para 
a  denominação  de  vias  e  demais  logradouros  públicos  e  próprios  municipais  de 
Caçapava.  –  2ª  Discussão:  O  1º  Secretário  faz  a  leitura  da  nota  explicativa. 
Ninguém se  manifestando;  em votação;  o  projeto  foi  aprovado por  unanimidade, 
sendo encaminhado à Prefeita Municipal para sanção e promulgação.   – PROJETO 
DE LEI Nº 96/2024 – De autoria da Prefeita Municipal, Pétala Gonçalves Lacerda, 
dispondo sobre a proibição da realização de “Festas de Longa Duração” e similares no 
Município de Caçapava.  – 1ª Discussão: O 1º Secretário  faz a leitura da nota 
explicativa do projeto e informa que o parecer da comissão de justiça e redação é 
favorável ao projeto. Ninguém se manifestando; em votação; o projeto foi aprovado 
por 06 (seis) votos a 03 (três). Esgotado o material constante na pauta da Ordem 
do  Dia,  fica  franqueada  a  palavra  aos  Senhores  Vereadores  para  tratar  de  – 
ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO –  Ninguém se manifestando,  o Senhor 
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Presidente  declara encerrada a presente sessão, às dezenove horas e dezoito 
minutos, sendo esta Ata lavrada. Eu, Denise Gonçalves, a redigi e a digitei. Eu, 
Maicon Rodrigo Goiembiesqui,  1º Secretário, a subscrevi. Aprovada em 05 de 
novembro de 2024.
   

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho
O PRESIDENTE

 
Robson Paiva do Amparo

Vice-Presidente
 

Maicon Rodrigo Goiembiesqui 
1º SECRETÁRIO 

 
Telma de Fátima Lima Vieira

2ª SECRETÁRIA 
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